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TERMO DE CONTRATO

SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 03/2024,
QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DA
SUPERINTENDÊNCIA  REGIONAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO
MINISTÉRIO  DA  GESTÃO  E  DA  INOVAÇÃO  EM  SERVIÇOS
PÚBLICOS  NO  ESTADO  DO  PARANÁ E  A  EMPRESA  LIMPATEC
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

A  União  por  intermédio  da  SUPERINTENDÊNCIA  REGIONAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  NO  ESTADO  DO  PARANÁ  –  SRA/PR  DO
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS - MGISP, com sede na Rua Marechal Deodoro, 555 – 6º andar –
Centro,  na  cidade  de  Curi�ba  /Estado  Paraná,  CEP:  80020-911,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  00.489.828/0123-23,  neste  ato
representada pela Superintendente, Sra. REGINA MARIA LOVATO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 0120834, nomeada pela Portaria
do Secretario Execu�vo Adjunto do Ministério da Fazenda, nº 512, de 05 de novembro de 2018, publicada no DOU  de 12 de
novembro de 2018 e no uso da subdelegação de competência pelo Art. 4º da Portaria SGC/MGI nº 1.706, de 2 de maio de 2023,
publicada no DOU de 3 de maio de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa LIMPATEC SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.501.021/0001-68, sediada na Rua Naipi, nº 898, Sala 02, Centro, CEP 85851-230, em Foz do
Iguaçu/PR doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Raphael Fernando Rodrigues Gioppo, tendo em vista
o que consta no Processo nº 10980.100780/2023-59 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5,
de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 09/2023, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços terceirizados para os
postos  de  a�vidade  de  Auxiliares  Administra�vos,  Con�nuos,  Garagista,  Recepcionistas,  Telefonistas  e  Copeiragem,  com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, sendo os postos de copeiragem com fornecimento de materiais
e insumos, a fim de garan�r a execução dos serviços inerentes à Superintendência Regional de Administração do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos no Estado do Paraná – SRA/PR e aos seus órgãos jurisdicionados, que serão prestados
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão eletrônico nº 09/2023, doc. SEI nº 38004087, iden�ficado no
preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Item (Serviço) Local de Execução
Quan�dade

/ Postos
Valor Mensal

do Posto
Valor mensal
do contrato

Valor do contrato
para 12 meses

SRA/PR - CURITIBA/PR 3 3.806,85 11.420,56 137.046,72
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A�vidades de Apoio Administra�vo:
Recepcionista

PSFN/LONDRINA /PR 1 3.707,90 3.707,90 44.494,75

PSFN/MARINGÁ /PR 1 3.668,18 3.668,18 44.018,11

A�vidades de Apoio Administra�vo:
Con�nuo

SRA/PR - CURITIBA/PR 3 3.208,45 9.625,34 115.504,13

PFN/PR - CURITIBA/PR 3 3.1208,45 9.625,34 115.504,13

PSFN/FOZ DO IGUAÇU/PR 1 3.135,49 3.135,49 37.625,87

PSFN /UMUARAMA/PR 1 3.111,17 3.111,17 37.334,03

PSFN /GUARAPUAVA /PR 1 3.086,85 3.086,85 37.042,19

A�vidades de Apoio Administra�vo:
Telefonista

SRA/PR - CURITIBA/PR 2 3.391,91 13.567,64 162.811,65

PFN/PR - CURITIBA/PR 2 3.391,91 13.567,64 162.811,65

PSFN/LONDRINA /PR 1 3.297,44 3.297,44 39.569,34

PSFN/MARINGÁ /PR 1 3.262,12 3.262,12 39.145,46

PSFN /GUARAPUAVA /PR 1 3.270,31 3.270,31 39.243,72

A�vidades de Apoio Administra�vo:
Copeira

SRA/PR - CURITIBA/PR 4 4.187,14 16.748,57 200.982,87

A�vidades de Apoio Administra�vo:
Garagista

SRA/PR - CURITIBA/PR 1 3.864,14 3.864,14 46.369,65

A�vidades de Apoio Administra�vo:
Auxiliar Administra�vo

SRA/PR - CURITIBA/PR 4 3.804,09 15.216,36 182.596,30

PSFN /GUARAPUAVA /PR 2 3.682,49 7.364,98 88.379,78

TOTAL DO CONTRATO 113.972,39 1.367.668,70

GARANTIA CONTRATUAL 5% 68.383,43

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O  prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Contrato  é  aquele  fixado  no  Edital,  com  início  na  data  de  15/02/2024  e
encerramento em 14/02/2025, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que
haja  autorização  formal  da  autoridade  competente  e  seja  observado  o  disposto  no  Anexo  IX  da  IN  SEGES/MP  n.º  05/2017,
atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.4. Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, os custos não renováveis já
pagos ou amor�zados no primeiro ano da contratação deverão ser reduzidos e/ou eliminados como condição para a renovação.

2.5. De acordo com o parágrafo único do art. 191 e inciso II do caput do art. 193, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
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o presente contrato, durante toda a sua vigência, será regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pela Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 113.972,39 (cento e treze mil novecentos e setenta e dois reais e trinta e nove
centavos), perfazendo o valor total de R$ 1.367.668,70 (um milhão, trezentos e sessenta e sete mil seiscentos e sessenta e oito reais
e setenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor  acima é  meramente es�ma�vo,  de  forma que os  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA dependerão dos
quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária  própria,  prevista  no
orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

UG GESTÃO PTRES FONTE ND UGR PI NE's NE's SEI REFERENTE

170153 00001 171524 1031000000 339039 170008 PGTERCE2000

2024NE000004

2024NE000010

2023NE000011

2023NE000012

39686950

39772377

39687245

39687291

Recepção, Aux. Adm.,
Telefonistas e
Con�nuos - PFN

170153 00001 225040 1000000000 339039 170153 46200045153 2024NE000024 39772391 Contínuos - SRA

170153 00001 225040 1000000000 339039 170153 46200028153 2024NE000017 39772377 Recepção - SRA

170153 00001 225040 1000000000 339039 170153 46200019153

2024NE000026

2024NE000021

2024NE000027

39772403

39772383

39772396

Telefonistas, Aux.
Adm. e Garagista -
SRA

170153 00001 225040 1000000000 339039 170153 46200070153 2024NE000025 39772396 Copeiras - SRA

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em sen�do estrito e/ou
repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência,
anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a
disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  mo�vados  e  precedidos  de  autorização  da  autoridade
competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. O  não  pagamento  dos  salários  e  das  verbas  trabalhistas,  e  o  não  recolhimento  das  contribuições  sociais,
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à
aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administra�vo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou
os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra
a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

11.7.1. a  garan�a  contratual,  prestada  com  cobertura  para  os  casos  de  descumprimento  das  obrigações  de  natureza
trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos
termos da legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
seja regularizada.
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11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze
dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham
par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos  casos  de  obrigação  de  pagamento  de  multa  pela  CONTRATADA,  reter  a  garan�a  prestada  a  ser  executada,
conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso
IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto
n.º 9.507, de 2018.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do
objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de
ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO
X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Curitiba/PR - Justiça Federa para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.
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Curi�ba/PR, 26 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente

REGINA MARIA LOVATO DE OLIVEIRA

Superintendente

Documento assinado eletronicamente

RAPHAEL FERNANDO RODRIGUES GIOPPO

Sócio Administrador

Documento assinado eletronicamente

DULCINEIA KAZMIERCZAK

Matrícula SIAPE 1192405

Documento assinado eletronicamente

ROSIANI DA CRUZ CARNEIRO RAK

Matrícula SIAPE 1847981

ANEXO I
Proposta de Preços e Planilha de Custo e Formação de Preços

SEI 39396045 e  39395670

ANEXO II

Termo de Referência
SEI 37798094

Documento assinado eletronicamente por Dulcineia Kazmierczak, Chefe(a) de Serviço, em 26/01/2024, às 12:22, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rosiani da Cruz Carneiro Rak, Administrador(a), em 26/01/2024, às 12:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Regina Maria Lovato de Oliveira, Superintendente, em 26/01/2024, às 12:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Fernando Rodrigues Gioppo, Usuário Externo, em 26/01/2024, às 14:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.economia.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
39769000 e o código CRC F20BE76E.
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ANEXO III

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° 03/2024

LIMPATEC SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.501.021/0001-68, por intermédio de seu representante legal, o
Sr.  Raphael  Rodrigues  Gioppo,  AUTORIZA a  SUPERINTENDÊNCIA  REGIONAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  ESTADO  DO  PARANÁ  –
SRA/PR DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, para os fins do Anexo VII-B da Instrução Norma�va
n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão e dos disposi�vos correspondentes do Edital do Pregão n. 09/2023:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na execução do contrato
acima mencionado os valores rela�vos aos salários e demais  verbas trabalhistas,  previdenciárias  e  fundiárias devidas,  quando
houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do contrato e depositados em conta
corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em nome da empresa LIMPATEC SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA junto
a  ins�tuição  bancária  oficial,  cuja  movimentação  dependerá  de  autorização  prévia  da SUPERINTENDÊNCIA  REGIONAL  DE
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ – SRA/PR DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, que
também terá permanente autorização para acessar e conhecer os respec�vos saldos e extratos, independentemente de qualquer
intervenção da �tular da conta.

3)  que  a  CONTRATANTE  u�lize  o  valor  da  garan�a  prestada  para  realizar  o  pagamento  direto  das  verbas  rescisórias  aos
trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual.

Curi�ba, 26 de janeiro de 2024.
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